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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1142/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando:  

- o Artigo n°. 33, inciso VIII, da Lei n°. 8.112/90; 

- o Processo n°. 23111.045723/2020-61; 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Declarar vago, a partir de 24.11.2020, o cargo de Assistente em Administração 

D-4-09, em regime de 40 horas semanais, ocupado por SANDRO PETRARCA DA ROCHA 

SOARES, matrícula SIAPE nº. 1560172, lotado na Coordenação Administrativo-Financeira, do 

Campus “Amílcar Ferreira Sobral”, na cidade de Floriano/PI, em virtude de posse em outro cargo 

inacumulável. 

 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1143/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e, 

- considerando o Memorando Eletrônico n° 433/2020 – PREG; 

RESOLVE 

Designar os docentes abaixo para, sob a presidência do primeiro, reconstituir a Comissão 

de Governança dos Programas de Iniciação à Docência da UFPI – CGPID: Programa Residência Pedagógica 

(RP) e o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (Pibid), sob a gerência da Pró - Reitoria de 

Ensino de Graduação, da forma como segue: 

MICAIAS ANDRADE RODRIGUES - Residência Pedagógica – DMTE/CCE 

JOSÉLIA MARIA DA SILVA FARIAS – Pibid – DEFE/CCE 

ANDRÉIA MARTINS – CAFS 

BONIEK VENCESLAU DA CRUZ SILVA – CCN 

CLAUDIA ADRIANA DE SOUSA MELO – CCN 

ERIK RODARTE LOPES - CSHNB 

HELOIZA RIBEIRO DE SENA MONTEIRO – CCE 

JANETE DE PASCOA RODRIGUES – CCS 

LUISA XAVIER DE OLIVEIRA   – CCE 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES MARTINS – CSHNB 

MÁRIO GOMES DOS SANTOS – CCN 

MARIA ROSALIA RIBEIRO BRANDIM - CGE/PREG 

MUGIANY OLIVEIRA BRITO PORTELA – CCHL 

ODAILTON ARAGÃO AGUIAR – CCE 

PAMELA TORRES MICHELETTE – CPCE  

ROGÉRIO NORA LIMA – CAFS 

RAIMUNDA ALVES MELO – LEdoC 

Teresina, 04 de dezembro 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _ Nº.   1144/20    
  

                                    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 99/2020 – CPPGCM/CT; 

   

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar FERNANDA ROBERTA MARCIANO, SIAPE 1113300, para 

exercer a Função Comissionada de Coordenação de Curso, símbolo FCC, de Coordenadora do Programa 

de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais/CT, com mandato de 02 (dois) anos, a partir 

de 14/12/2020.  

 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _ Nº.  1145/20    
  

                                    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 99/2020 – CPPGCM/CT; 

   

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar BARTOLOMEU CRUZ VIANA NETO, SIAPE 1570906, como 

Subcoordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais/CT, com 

mandato de 02 (dois) anos, a partir de 14/12/2020.  

 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _ Nº.  1146/20    
  

                                    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 99/2020 – CPPGCM/CT; 

   

 

RESOLVE 

 

 

Designar os docentes abaixo relacionados, para compor o Colegiado do Programa 

de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais/CT, com mandato de 02 (dois) anos, a partir 

de 14/12/2020.  

 

FERNANDA ROBERTA MARCIANO – Presidente 

BARTOLOMEU CRUZ VIANA NETO - Vice-Presidente 

MARCÍLIA PINHEIRO DA COSTA – Membro 

TATIANNY SOARES ALVES - Membro 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _ Nº.  1147/20    
  

                                    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 99/2020 – CPPGCM/CT; 

   

 

RESOLVE 

 

 

Designar os docentes abaixo relacionados, para compor a Comissão de bolsas do 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais/CT, com mandato de 02 (dois) anos, 

a partir de 14/12/2020.  

 

FERNANDA ROBERTA MARCIANO – Presidente 

JOSÉ MILTON ELIAS DE MATOS – Membro 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1148/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo 23111.042741/2020-65; 

 

RESOLVE 

Constituir Comissão Setorial de Avaliação, do Centro de Ciências da Educação 

“Professor Mariano da Silva Neto”, da forma como segue: 

 

Representantes Docentes:  

Profª. Drª. JOSÂNIA LIMA PORTELA CARVALHÊDO – Titular  

Profª. Drª. MARIA JACINTA BOLA RAMOS – Titular  

Profª. Drª.  MIRTES GONÇALVES HONÓRIO – Suplente  

Prof. Dr. FRANCISCO CLEITON DA ROCHA – Suplente  

 

Representantes Técnico-Administrativos:  

CLÁUDIA DA PAZ FREIRE – Titular  

EMANUELA AQUINO MOREIRA DE SOUSA - Titular  

LUCIANO AZEVEDO E SILVA - Suplente  

MAIRA DANUSE SANTOS DE OLIVEIRA – Suplente  

 

Representantes Discentes:  

RANNYELLE ANDRADE DA SILVA (Matrícula 20191000989) - Titular  

ELAÍNNE MÁRCIA LIMA (Matrícula 20179136832) - Titular  

CAIO DE SOUSA FEITOSA (Matrícula 20189000650) - Suplente  

SOPHIA EL AKKARI PONTES (Matrícula 20189004686) – Suplente 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1149/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Nomear LUIS GUSTAVO MOTA SOUZA, Professor do Magistério Superior, 

SIAPE 1544138, para exercer o Cargo de Direção CD-04, de Coordenador de Obras e Serviços/PREUNI. 

 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1150/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Dispensar ANTÔNIA DALVA FRANÇA CARVALHO, Professora do 

Magistério Superior, SIAPE 3220637, da condição de Presidente da Comissão Organizadora de 

Concurso - COC. 

 

 

Teresina, 04 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1151/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, 

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 436/2020 - PREG 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Dispensar ÁGATA LAISA LAREMBERG ALVES CAVALCANTI, 

Professora do Magistério Superior, lotada no LEDOC/CAFS, da condição de Coordenadora do Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID. 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1152/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 436/2020 - PREG 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Designar JOSÉLIA MARIA DA SILVA FARIAS, Professora do Magistério 

Superior, lotada no Departamento de Fundamentos da Educação/CCE, como Coordenadora do Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID. 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1153/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 435/2020 - PREG 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Dispensar ANTÔNIA DALVA FRANÇA CARVALHO, Professora do 

Magistério Superior, da condição de Coordenadora do Programa Residência Pedagógica - RP. 

 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1154/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n°. 435/2020 - PREG 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Designar MICAÍAS ANDRADE RODRIGUES, Professora do Magistério 

Superior, lotado no Departamento de Fundamentos da Educação/CCE como Coordenador do Programa 

Residência Pedagógica - RP. 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1155/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico 227/2020 – PRPG; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar LEANDRO JOSÉ RIBEIRO BATISTA, Assistente em 

Administração, SIAPE 1474908, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Secretário de Convênios 

e Projetos/PROPESQI.  

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1156/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

No Ato da Reitoria N°. 1137/20, de 01.12.2020, publicado no DOU de 

04.12.2020, referente à designação de PAULA IDALICE SILVA AQUINO GONÇALVES, Secretária 

Executiva, SIAPE 1554530, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Secretária da Chefe do Gabinete 

do Reitor, onde se lê: PAULA IDALICE SILVA AQUINO GONÇALVES; leia-se: PAULA IDALICE 

SILVA GONÇALVES SANDES. 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1157/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. No Ato da Reitoria n°. 1140/20, de 04.12.2020, publicado no DOU de 

07.12.2020, referente à nomeação de   CLEBER DE DEUS PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo 

de Direção CD-04, de Coordenador de Programas e Cursos de Formação Profissional e Políticas 

Sociais/PREXC, onde se lê: a partir de 01.12.2020; leia-se: a partir de 04.12.2020. 

2. No Ato da Reitoria n°. 1141/20, de 04.12.2020, publicado no DOU de 

07.12.2020, referente à nomeação de GERSON ALBUQUERQUE DE ARAÚJO NETO, para exercer o 

Cargo de Direção CD-04, de Coordenador de Pesquisa e Inovação/PROPESQI, onde se lê: a partir de 

01.12.2020; leia-se: a partir de 04.12.2020. 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1158/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n° 431/2020 – PREG; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar ZULMIRA LÚCIA OLIVEIRA MONTE, para responder pelo Cargo 

de Direção, CD-4, de Coordenadora Geral de Estágios/PREG, no período 01.12.2020 a 12.12.2020, por 

motivo de férias da titular.  

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 

 

a  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1159/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n° 189/2020 – CTT; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Designar MARCYANY ALEXANDRA FERREIRA DE SOUSA, SIAPE 

1606412, para responder pela Função Comissionada de Coordenação de Curso FCC, de Coordenadora 

do Ensino Médio, no período de 17.12.2020 a 31.12.2020, em virtude de férias do titular. 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 

a  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1160/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n° 192/2020 – CCE; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Exonerar, a pedido, LUIS CARLOS SALES, Professor do Magistério Superior, 

do Cargo de Direção CD-03, de Diretor do Centro de Ciências da Educação “Professor Mariano da 

Silva Neto”, a partir de 01.12.2020.

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 

 

a  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1161/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

- considerando o Memorando Eletrônico n° 192/2020 – CCE; 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Designar ELIEZER CASTIEL MENDA, para, na condição de Decano, 

responder pelo Cargo de Direção CD-03, de Diretor do Centro de Ciências da Educação “Professor 

Mariano da Silva Neto”, a partir de 01.12.2020, em virtude de aposentadoria da Vice-Diretora, Zozilena 

de Fátima Fróz Costa. 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 

a  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1162/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Nomear SILVIO HENRIQUE VIEIRA BARBOSA, Professor do Magistério 

Superior, SIAPE 3024255, para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Diretor da Rádio Universitária, da 

Superintendência de Comunicação Social.  

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _ Nº. 1163/20    
  

                                    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

   

 

RESOLVE 

 

 

 

 

Nomear ANDERSON DE OLIVEIRA LOBO, Professor do Magistério 

Superior, SIAPE 1397472, para exercer o Cargo de Direção CD-04, de Coordenador de Infraestrutura 

de Pesquisa/PROPESQI, a partir da presente data.  

 

 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1164/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, 

- considerando o Processo nº. 23111.001534/2020-64, à fl. 58; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

No Ato da Reitoria n° 342/2020, de 13.03.2020, que conferiu Láurea 

Universitária, como distinção de mérito, à discente ANDRESSA LOPES BARBOSA MARTINS, do 

Curso de Bacharelado em Odontologia, Campus “Ministro Petrônio Portella”, Teresina – PI, onde se lê: 

matrícula nº. 20159047520; leia-se: matrícula nº. 20159047270. 

 

 

Teresina, 07 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº. 1165/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº 23111.001911/2020-70; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a ELIEIDE DO 

NASCIMENTO SILVA, matrícula SIAPE nº. 2194223, ocupante do cargo de Professora do Magistério 

Superior, classe D, denominação “Associado”, nível “1”, em regime de Dedicação Exclusiva – DE, 

lotada no Departamento de Ciências Sociais e da Educação, Campus “Ministro Reis Velloso”, Parnaíba 

- PI, desde que atendidos os requisitos insculpidos no Art. 3º da EC 47/2005. 

 

 

 

Teresina, 08 de dezembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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